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Nome Resultado Final
Alexandre Rosa Bitencourt DEFERIDO
Andressa Martins Schinoff Alves Indeferido
Carlos Augusto Bispo da Silva Indeferido
Franciene Teixeira de Freitas Indeferido
Luís Carlos de Oliveira DEFERIDO
Marcelo Alves Corrêa DEFERIDO
Matheus Lima de Souza DEFERIDO
Vitória Ribas Machado Indeferido

Sapucaia do Sul, 03 de setembro de 2024

___________________________________________
Marcelio Adriano Diogo

Chefe do Departamento de Ensino

(assinado eletronicamente)



INFORMAÇÕES SOBRE MATRÍCULA 
 

As matrículas serão recebidas unicamente por meio eletrônico. Os candidatos aprovados 

deverão enviar, de 03/09/2024 até o dia 09/09/2024, toda a documentação exigida no 
edital, em formato PDF ou JPG, para o e-mail: 

 

ss-corac@ifsul.edu.br 

  
Os documentos deverão estar em formato PDF ou JPEG, obrigatoriamente, com a resolução 

máxima, de 150 dpi, para que o tamanho máximo do e-mail com seus arquivos não ultrapasse o 
total de 10 MBytes.  

 
O e-mail deverá seguir o seguinte Assunto: 

  
 
 
Serão aceitas as documentações enviadas até às 23:59 do dia 09/09/2024 

 
Quando solicitado, posteriormente, os estudantes deverão entregar a documentação exigida 

no edital, com os documentos originais ou as cópias autenticadas para a conferência da 
Coordenadoria de Registros Acadêmicos (CORAC). 

 
A candidata ou candidato que não efetuar o envio da documentação por e- mail e a posterior 

entrega física dos documentos na CORAC, quando solicitado, ou não apresentar na íntegra a 
documentação exigida, perderá a vaga e será desligado do curso, não cabendo recurso. 

 

 
DOCUMENTAÇÃO PARA MATRÍCULA 

 
I - 01 (uma) fotografia 3x4 (três por quatro) recente; 

II - cópia da Certidão de Nascimento ou casamento; 

III - cópia do documento de identificação com o foto emitido por órgão oficial; 

IV - comprovação da inscrição no CPF (a/o candidata/o poderá apresentar cópia de documento que 
contenha a inscrição no CPF ou imprimir o comprovante da inscrição no CPF a partir do Portal da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, no endereço eletrônico www.receita.fazenda.gov.br). 

V - cópia do comprovante de residência atualizado; 

VI - cópia do Histórico Escolar do Ensino Médio completo, contendo texto, atestado ou certificado 
de conclusão; 

VII - cópia do Título de Eleitor, para maiores de 18 (dezoito) anos; 

VIII - comprovante de quitação das obrigações eleitorais  para maiores de 18 anos  Leis 4.737/65 
e 6.236/75; 

IX - cópia de documento que comprove estar em dia com as obrigações militares  para candidatos 
do sexo masculino, maiores de 18 (dezoito) anos  Lei 4.375/64; 



X - declaração de que não possui outra vaga em Instituição de Ensino Superior Pública (ANEXO I), 
também disponível em https://cutt.ly/MXpQOks; 

XI - Histórico escolar do curso superior completo; 

XII  Diploma do curso superior. 

 
 
Candidatas/os estrangeiras/os deverão, também, entregar: 
I - cópia da carteira de identidade para estrangeiro permanente, acompanhada do original; 
II - declaração, oficialmente traduzida, de equivalência de estudos feitos no exterior, acompanhada 
do original. 
 

 
Todos os documentos deverão estar perfeitamente legíveis e isentos de rasuras. 
 
Informações sobre aproveitamento de estudos no e-mail ss-cstads@ifsul.edu.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  
INSTITUTO FEDERAL SUL-RIO-GRANDENSE 

DEPARTAMENTO DE ENSINO 
 

DECLARAÇÃO NEGATIVA  

 

Declaro, para os devidos fins e para atender à Lei nº 12.089/2009, que eu, 

_____________________________________________________________________________, portador(a) 

do CPF:__________________________, RG:___________________________, aprovado para o Curso 

Superior ___________________________________________________________, no Câmpus Sapucaia do 

Sul do Instituto Federal Sul-rio-grandense, não possuo matrícula em outro curso de graduação em 

instituições públicas de ensino superior e não sou beneficiário do Programa Universidade para Todos 

(PROUNI).  

 

Data: ___ / ___ / _____  

 

 

__________________________________________________________ 
Assinatura do candidato ou do responsável por sua matrícula 

 

 

 

ANEXO I 


